DECRETO Nº 13116/2016


Concede férias aos servidores municipais. 


Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 



DECRETA:



Art. 1º CONCEDER férias aos servidores abaixo mencionados, com base no Artigo 90 da Lei 577/93 e suas alterações:


	Matricula Funcional
	Nome
	Período de gozo

	
17729-1
	Cleitomar Basso
	
17.08.2016 a 31.08.2016

	
13095-1
	Solange da Silva
	
22.08.2016 a 05.09.2016

	
18147-1
	André Luiz Tavares dos Santos
	
15.08.2016 a 13.09.2016




Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezesseis, 55º ano de emancipação.



Raul Camilo Isotton
Prefeito
Registre-se  
Publique-se
Cumpra-se



Marcia Besson Frigotto
Secretária de Administração e Finanças
